
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2018 

PROCESSO Nº L-0068/2018 

 

Comunicamos aos interessados que se encontra aberta no Legislativo Andreense 

LICITAÇÃO na modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL visando CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

REFORMA DO 1º ANDAR DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 

ANDRÉ. 

A íntegra do Edital poderá ser obtida sem custo pelo site www.cmsandre.sp.gov.br ou na 

Gerência de Compras e Materiais da Câmara Municipal de Santo André, telefone (11) 3429-

5957, sito na Praça IV Centenário, nº 2, Paço Municipal, Centro de Santo André - SP, de 2ª a 

6ª feira, das 10h às 18h, até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo previsto para entrega dos 

envelopes. 

 

As interessadas deverão agendar vistoria pelos telefones (11) 3429-5947/3429-5979. 

 

A abertura dos envelopes ocorrerá no dia 04 de fevereiro de 2019, segunda-feira, às 10:30 

horas, na Sala das Comissões (Plenarinho), na Câmara Municipal de Santo André. 

 

Toda e qualquer dúvida relacionada com este ato convocatório ou objeto deverá ser formulada 

por escrito e entregue à Comissão Especial de Licitação (11) 3429-5957, 

compras@cmsandre.sp.gov.br, das 10 às 18 horas, até 24 horas antes do prazo previsto para 

entrega dos envelopes. 

 

Câmara Municipal de Santo André, 27 de dezembro de 2018, 465º ano da fundação da cidade. 

 

KATIA GUEDES BRANDÃO 

Presidente da Comissão de Licitação 
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AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 
 
 

Concorrência Pública nº 01/2018 - Processo nº 0068/2018L 
 
 

OBJETO: Contratação de serviços de engenharia para reforma do 1º andar do prédio da 
Câmara Municipal de Santo André. 
 
A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Santo André torna público, para os fins e 
efeitos do disposto no § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, que foi interposto recurso pela 
empresa Capter Engenharia e Construtora Ltda. em face de ato desta Comissão relativo à 
inabilitação na Concorrência Pública nº 01/2018. 
 
As eventuais contrarrazões poderão ser apresentadas no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados desta publicação, nos termos do artigo 109 da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores. 
 
Câmara Municipal de Santo André, 25 de fevereiro de 2019, 465º ano da fundação da 
cidade. 
 
 

KATIA GUEDES BRANDÃO 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 
 
 

 

 


